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INDICAÇÃO N° 82/23 

EXM°. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA-SP. 

A vereadora que esta subscreve, nos termos regimentais, INDICA, por intermédio 
de Vossa Excelência, ao senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, sejam 
tomadas as providências necessárias, por ocasião do ato da revisão geral anual aos 
servidores públicos municipais que ocorrerá em janeiro do próximo ano, e caso haja a 
concessão de aumento real juntamente, também sejam estendidos aos servidores inativos. 

Tal sugestão se justifica e se fundamenta, tendo em vista que o se busca com esta 
Indicação é que se cumpra a paridade prevista em lei, para aqueles que fazem jus. 

Espero que o senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, acate esta 
nossa sugestão, determinando de pronto a sua execução. 

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2023. 
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